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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE/RS 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº03/2017 

CONTRATO Nº062/2017 
ADITIVO IV  

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA.  

 
O MUNICÍPIO DE ALTO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no 
CNPJ sob nº 92.406.057/0001-03, com sede na Rua Recreio nº 233, representado por 
seu PREFEITO MUNICIPAL, Sr. AVELINO SALVADORI, brasileiro, casado, portador 
do CPF sob nº 049.742.390-15 e RG 4022796348, residente e domiciliado na Rua 
Orestes Pedrassani, nº 11, na cidade de Alto Alegre/RS, aqui denominado 
CONTRATANTE, e a Empresa GESTOR UM CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA, 
com sede na Avenida Protasio Alves Nº2054, Conjunto 502, Bairro Rio Branco, Porto 
Alegre/RS, Cep-90410-006, CNPJ Nº 27298119/0001-49, representada pelo Sr. 
SÉRGIO MAURO STIFELMANN, gestor financeiro, portador da cédula de identidade 
nº 1004322721, SSP/PC/RS, inscrito no CPF nº 363.036.150-15, doravante 
denominado CONTRATADA, tem certo e ajustado as cláusulas e condições a seguir 
estipuladas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 

Em decorrência do presente Termo Aditivo, fica prorrogado de 21/07/2021 a 
20/07/2022, a prestação de serviços do Contrato Nº062/2017. 
 

Parágrafo Primeiro - Ambos acordam em majorar em 8.3469% o valor da prestação 
de serviço, objeto do Contrato Nº 062/2017, ficando o valor mensal a ser pago em R$ 
529,81 (quinhentos e vinte e nove reais com oitenta e um centavos).  

 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas do contrato originário.      
E por estarem justas e acordes, as partes assinam o presente aditamento em 3 vias 
de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 
 
 

Alto Alegre , RS, 20 de Julho de 2021. 
 
 
 
 

   _______________________                         ______________________________         
      AVELINO SALVADORI                                 SERGIO MAURO STIFELMANN 
          Prefeito Municipal                               Gestor Um Consultoria Financeira Ltda 
                Contratante          Contratada  
  
 
 
 
                                            _________________________ 

Leandro Jorge Bertol 
FISCAL DO CONTRATO 
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Testemunhas: 
 
 
_________________________    _______________________ 
Nome:                                                                                  Nome:    
CPF Nº:       CPF Nº: 
Endereço:                                                                            Endereço: 
 
 


